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PARECER – PLL nº 029/2025 
Autoria: Vereador Emanuel Delgado da Silva 
Ementa: Institui o Projeto “Pé na Faixa, Pé no Freio” no Município de Aracruz e dá outras 
providências. 
Relator: Vereador Alex Hander Pereira Daniel 
 
I – RELATÓRIO 
 
O Projeto de Lei do Legislativo nº 029/2025, de autoria do Vereador Emanuel Delgado da Silva, 
propõe a instituição do Projeto “Pé na Faixa, Pé no Freio” no Município de Aracruz, com caráter 
educativo e preventivo, voltado à conscientização da população quanto ao respeito à travessia 
segura de pedestres, à sinalização viária e à promoção da segurança no trânsito. 
A proposta prevê a realização de campanhas educativas, preferencialmente durante a Semana 
Nacional do Trânsito, podendo ser desenvolvidas em escolas, meios de comunicação e espaços 
públicos, com apoio de agentes municipais de trânsito e parcerias com entidades públicas ou 
privadas, respeitada a conveniência administrativa. 
O projeto foi regularmente apresentado, instruído com justificativa e encaminhado a esta 
Comissão para análise do mérito. 
 
II – RELEVÂNCIA SOCIAL 
 
A segurança no trânsito constitui tema de elevado interesse público, especialmente diante do 
crescimento urbano e do aumento do fluxo de veículos e pedestres no Município de Aracruz. A 
proposta busca fomentar a educação no trânsito, incentivando comportamentos responsáveis 
e o respeito às normas de convivência viária, com foco na proteção da vida. 
A iniciativa ganha especial relevância no contexto da municipalização do trânsito, fortalecendo 
ações educativas que contribuem para a redução de acidentes, a preservação da integridade 
física dos pedestres e a construção de uma cultura de respeito mútuo nas vias públicas. 
Trata-se, portanto, de medida que promove benefícios diretos à coletividade, alinhada aos 
princípios da prevenção, da cidadania e da valorização da vida. 
 
III – ANÁLISE DO MÉRITO 
 
O Projeto de Lei apresenta natureza educativa e orientativa, não impondo obrigações diretas ao 
Poder Executivo nem criando estrutura administrativa ou despesas vinculantes, limitando-se a 
instituir diretrizes para campanhas de conscientização. 
A proposição encontra-se adequada ao interesse local e harmoniza-se com políticas públicas 
voltadas à mobilidade urbana segura, demonstrando coerência entre seus objetivos e os meios 
propostos para sua implementação. 
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Dessa forma, verifica-se que o projeto atende aos requisitos de oportunidade, conveniência e 
relevância social, merecendo acolhimento por esta Casa Legislativa. 
 
IV – VOTO DO RELATOR 
 
Diante do exposto, após análise do mérito da matéria, voto FAVORAVELMENTE à aprovação do 
Projeto de Lei do Legislativo nº 029/2025, por se tratar de iniciativa pertinente, de relevante 
interesse público e voltada à promoção da segurança e da educação no trânsito no Município de 
Aracruz 
 
 
Assim, recomenda-se a tramitação regular da matéria no âmbito desta Casa Legislativa. 
 
 
 
Aracruz, 17 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ALEX HANDER PEREIRA DANIEL 
Vereador Relator – Comissão Permanente de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança 
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